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1 OBJETIVO 

 
Apresentar a sistemática de avaliação de candidato, para migração de certificação de acordo com 
o Sistema CEBRACI de Qualificação e Certificação de Pessoas em Inspetor de fabricação. 
 
 
2 CAMPO DE APLICAÇÃO  

 
Este Documento se aplica às atividades exercidas pelo inspetor de fabricação nas 

modalidades de: 
 
 a) acessórios de tubulação; 
 b) caldeiraria e tubulação; 
 c) eletricidade; 
 d) instrumentação e automação; 
 e) mecânica; 
 f) perfuração e produção de petróleo; 
 g) tubos flexíveis e umbilicais.  
 

 
3 PRÉ-REQUISITOS PARA MIGRAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE CANDIDATOS  

 
 

3.1 – O candidato deve preencher a solicitação de migração, juntamente com o CEBRACI-009-
TERMO DE COMPROMISSO e CEBRACI-008–CÓDIGO DE CONDUTA, documento de 
identidade e uma foto recente, enviando os documentos escaneados para o e-mail do 
CEBRACI doc@cebraci.com.br. 

 
3.2 – Atestado de aptidão física (Acuidade Visual) comprovando visão satisfatória, conforme item 

4 desse procedimento.  
 
3.3 – Certificados das qualificações que o candidato gostaria de realizar a migração.  

 
3.4 – Documento que comprove qual o tempo de certificação o profissional possui.  
 
3.5 – Pagamento de taxa de Migração. 
 
3.6 – Resultado da Migração - O CEBRACI terá um prazo de 30 dias úteis após o recebimento 

dos documentos para divulgação do resultado oficial quanto à aceitação da migração. 
 
Nota: 
 
1. O profissional certificado é responsável pelo envio da solicitação de renovação ou do exame de 

recertificação e os documentos exigidos antes do vencimento de sua certificação. Após o prazo 
de validade a certificação é suspensa por até 12 meses até que seja realizado um exame de 
recertificação. Após os 12 meses de suspensão, a certificação é cancelada. 
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2. Validade - O certificado do CEBRACI terá a mesma validade do certificado atual do candidato.  

 
 

 
4 REQUISITO DE VISÃO 

 
 
4.1 - O candidato a inspetor de fabricação deve ter acuidade visual, natural ou corrigida, de acordo 
com a Tabela 1. 
 
4.2 - O candidato a inspetor de fabricação deve ter visão cromática de acordo com a Tabela 1. 
 
4.3 - A acuidade visual do inspetor de fabricação quanto aos aspectos de visão próxima e visão  
longínqua deve ser avaliada anualmente conforme 4.1 e 4.2. 
 
4.4 - Após a certificação, os testes de acuidade visual para visão próxima devem ser realizados 
anualmente e verificada pelo empregador. 
 

 
                           Tabela 1 – Requisitos de acuidade visual para todos os níveis  
 

 
                          Modalidade 

                               Acuidade Visual 

Visão Próxima 
(Ver nota 1) 

Visão Longínqua 
(Ver nota 2) 

Visão Cromática 
(Ver nota 3) 

Acessórios de tubulação (AT)           X               X             ------ 

Caldeiraria e tubulação (CT)           X               X             ------ 

Eletricidade (EL)           X             ------                X 

Instrumentação e automação (IN)           X             ------                X 

Mecânica (MC)           X             ------             ------ 

Perfuração e produção de petróleo (PP)           X               X                X 

Tubos flexíveis e umbilicais (TF)           X               X                X 

NOTA 1 Comprovada pela capacidade de ler as letras J-1 do padrão JAEGER a 40 cm de distância.  
NOTA 2 Igual ou superior a 20/40 da escala SNELLEN. 
NOTA 3 Comprovada pelo ensaio de ISHIHARA. 

 
 

 


